
LEI Nº 6.836, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Institui o Festival Anual de Música Gospel.

O Povo do município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Festival Anual de Música Gospel a ser realizado no segundo sábado do mês de outubro.

Parágrafo único. Poderão participar do Festival todos os jovens talentos de Patos de Minas e região.

Art. 2º O trabalho de seleção, elaboração de regulamento e julgamento do festival deverá contar com a participação de comissão especial, constituída, no mínimo, de 1 (um) cantor, 1 (um) escritor e 1 (um) poeta, a serem indicados e nomeados pelo Executivo Municipal.

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a colaborar com a realização desse evento. 

Art. 4º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de outubro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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